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PROCESSO: CEE-nº 1239/73 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO 

ASSUNTO: Contrato de Luiz Carlos Barbosa, para exercer as funções de 

Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de Matemática. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ CANTANHEDE FILHO 

HISTÓRICO: A Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de São José do Rio Preto solicita autorização do Exmo. Se-

nhor Coordenador da CESESP para contratar o bacharel e licenciado em 

"Física na Universidade Estadual de Campinas, Luiz Carlos Barbosa, pa-

ra o exercício da função de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento 

de Matemática, que naquela Faculdade inclui uma área de Física, res-

ponsável pelo ensino de todas as disciplinas nos Cursos de Matemática, 

de Ciências Biológicas, de Licenciatura em Ciências, além de cursos 

de Complementação Científica e disciplinas optativas (fls. 16 do pro-

cesso). O candidato foi o único inscrito no Concurso Publico aberto 

pela Faculdade e foi julgado merecedor da indicação. 

FUNDAMENTAÇÃO: O licenciado em Física Luiz Carlos 

Barbosa estagiou, quando aluno no Departamento de Materiais da Escola 

de Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo. Desde 1969 

vem participando da equipe de pesquisa dirigida pelo Dr. Eikite Teng-

nom na Faculdade interessada e, com este Professor, redigiu apostilas 

para os cursos de Física e Biologia que estão incluidas no processo 

anexo da Faculdade. Recebeu uma bolsa de estudo da O.E.A. (Organi-

zação dos Estados Americanos) para estudo e pesquisas em Metalurgia de 

Transformações na Comissão Nacional de Energia Atomica em Buenos Ai-

res, Argentina, por um período de 10 meses. O nível desse curso, embo-

ra não conduza a um título, é de alto valor como pode este relator in-

formar pelos resultados obtidos por alguns auxiliares de ensino do 

I.T.A. (Instituto Técnico de Aeronáutica) que o cursaram. 

A Coordenadoria do Ensino Superior do Estado de 

São Paulo examinou o processo e o considerou em ordem. 
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CONCLUSÃO: Voto favoravelmente à contratação su-

gerida de Luiz Carlos Barbosa para Auxiliar de Ensino junto ao Depar-

tamento de Matemática da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

São José do Rio Preto, onde irá trabalhar no grupo de Física daquele 

departamento. 

São Paulo, 31 de maio de 1973. 

a) Conselheiro Luiz Cantanhede Filho - Relator. 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Luiz Ferreira Martins, Moacyr 

Expedito Marret Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e 

Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1973 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


